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PREFEITURA MUNICIPAL

SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR

    Gestão 2021/24

1º EDITAL DE CONCURSO

ESCOLHA DA RAINHA, PRINCESA, MISS SIMPATIA E DUQUESA DA “5º SERRAFEST”

O Prefeito Municipal de São Jerônimo da Serra – PR, faz saber que torna público o 1º EDITAL DE CONCURSO para escolha da Rainha, Princesa, Miss Simpatia E Duquesa para os eventos públicos e institucionais para a “5º Serrafest” a ser realizado no ano de 2026, que o faz nos seguintes termos:

I – DO CONCURSO E OBJETIVO

Art. 1º. O Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Cultura e Assistência Social, fará realizar o CONCURSO PARA ESCOLHA DA RAINHA, PRINCESA, MISS SIMPATIA E DUQUESA PARA A 5º SERRAFEST DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÕNIMO DA SERRA – ANO 2026.
Art. 2º. O concurso disciplinado por este Regulamento tem como objetivo eleger Rainha, Princesa, Miss Simpatia e Duquesa. E, as eleitas terão como objetivo de sua representatividade divulgar as festividades, bem como os valores sociais, históricos e culturais do Município.
II – DA DATA DA REALIZAÇÃO

Art. 3º. O Concurso para a escolha da Rainha, Princesas, Miss Simpatia e Duquesa da 5°SERRAFEST será realizado no dia 20 de agosto de 2026.
III – DAS ETAPAS

Art. 4º. O concurso referido se realizará no dia 20 de agosto de 2026, a partir das 19h:00min no Salão de Festas Top 10  localizado a Rua Prefeito Luiz lemos n° 110 São Jerônimo da Serra/Pr , e será constituído de três (3) etapas a saber: 
· 1ª Etapa – Inscrições: De 10/07/2026 a 20/07/2026
· 2ª Etapa – Pré seleção:  (vídeo) - Dia 21/07/2026 
· 3ª Etapa – Desfile e Julgamento: 20/08/2026
A – INSCRIÇÕES

Art. 5º. As inscrições do Concurso, realizar-se-ão GRATUITAMENTE, dentre o período de 10/07/2026 a 20/07/2026, na Assistência Social, na Av. Jose Batista Proença nº 2044, São Jerônimo da Serra, no horário das 8h:30min as 11h:00min e das 13h:30min às 16h:30min. No ato da efetivação deverá ser entregue a ficha de inscrição (Anexo I) devidamente preenchida, junto à ficha de inscrição deverão ser trazer: 
a) Cópia do RG e CPF (se menor de 18 anos, cópia dos documentos do responsável); 
b) Cópia da certidão de nascimento (se menor de 18 anos); 
c) Comprovante de endereço; 
d) Uma foto de meio corpo, e uma de corpo inteiro, ambas tamanho 10x15cm; 
e) Termo de Responsabilidade devidamente assinado (Anexo II). 
f) Menores de 18 anos, autorização dos pais ou responsáveis devidamente assinada com firma reconhecida ou assinatura no local (Lei nº 13.726/2018). (Anexo III).
§1º. Cada candidata deverá preencher e assinar (menores de idade assinatura do responsável legal) a Ficha de Inscrição, Termo de Consentimento e o Termo de Responsabilidade e Termo de Compromisso (Anexo IV).

B – DA SELEÇÃO

Art. 6º. A Pré-seleção do Concurso, terá caráter classificatório e ficará a cargo do corpo de jurados, escolhidos pela Comissão Organizadora com sansão do Chefe do Executivo), escolher dentre as candidatas inscritas, 12 (doze) finalistas que concorrerão em igualdade de condições. A pré-seleção acontecerá no dia 22/07/2026, através de vídeo, enviado no email:  comunicacaoprefeiturasjs@gmail.com ou pelo whatsapp: 4399154-7150.
§1°Cada candidata enviará um vídeo de até 1 minuto se apresentando e explicando por que deseja ser Rainha do Rodeio. A banca seleciona as 12 melhores apresentações. em local e horário a ser definido pela comissão organizadora mediante divulgação em sitio oficial do Poder Executivo.
§2º. O processo de escolha das candidatas inscritas (Pré-Seleção), será reservado sendo permitido no local apenas: equipe de organização, jurados, candidatas e um acompanhante, que escolherão as candidatas pelo mesmo processo de voto.
§3º. A lista das classificadas estará disponível nas páginas sociais da Prefeitura do Município de São Jerônimo da Serra e demais mídias sociais à critério da Comissão Organizadora, após o término da pré-seleção.
§4º. A somatória dos pontos obtidos e classificação das candidatas será acompanhada por 1 (um) representante de pais/acompanhantes escolhido entre as candidatas, por ocasião dos seguintes critérios:
a) Beleza Facial e Corporal – Nota de 01 à 40 pontos;

b) Elegância – nota de 01 à 20 pontos;

c) Simpatia – nota de 01 à 20 pontos;

d) Desenvoltura e comunicação - nota de 01 à 20 pontos;

Art.7º. No desfile e julgamento do Concurso que se realizará na semana anterior as festividades 20/08/2026, as candidatas serão avaliadas por uma Comissão Julgadora, composta por 05 (cinco) jurados, e irão desfilar dois (2) trajes a saber:
a) 1ª Entrada: Camiseta do evento (fornecido pela comissão organizadora) e short jeans (responsabilidade da candidata)

b) 2ª Entrada: Traje de gala (será realizado sorteio para a entrega dos trajes que serão fornecidos pela comissão organizadora, – depois de sorteado, as candidatas podem trocar os trajes entre si);
§1º. Maquiagem e cabelo para a final do concurso, serão fornecidos pela comissão organizadora. Nessa fase será permitido o uso de acessórios (corrente, brincos e pulseiras e calçados) a critério da candidata.
IV – DAS CANDIDATAS E DOS REQUISITOS

Art. 8º.  Poderá participar do concurso, qualquer pessoa no sexo feminino, sem distinção de cor, raça ou credo, que preencha as seguintes condições:
a) Residir no município de São Jerônimo da Serra, a mais de 02 (dois) anos; 
b) Ter idade acima de 15 (quinze) anos completos até o limite de 25 (vinte e cinco) anos na data da inscrição do concurso; 
c) Ter disponibilidade de horário para divulgação do evento; 
d) Não ter recebido o título de Rainha nas edições anteriores; 
e) Não estar grávida; 

f) A inscrição da candidata será anulada, em qualquer momento do concurso, caso a comissão organizadora constate que a candidata mentiu, e ou se omitiu em relação aos pré-requisitos exigidos; 
V – DO JULGAMENTO E PONTUAÇÃO

Art. 9º. As candidatas serão avaliadas por uma Comissão Julgadora, escolhida e convidada formalmente pela Comissão Organizadora do evento com sansão do Chefe do Executivo, formada por especialistas com conhecimento na área de estética/beleza e personalidades de destaque social, com absoluta idoneidade moral.
Art. 10. A Comissão Julgadora avaliará os critérios técnicos abaixo relacionados:
e) Beleza Facial e Corporal – Nota de 01 à 20 pontos;

f) Elegância – nota de 01 à 10 pontos;

g) Simpatia – nota de 01 à 10 pontos;

h) Desenvoltura e comunicação - nota de 01 à 20 pontos;

§1º. A somatória total dos pontos atingirá o máximo de 100 pontos, sendo os requisitos de beleza facial e corporal o 1º critério de desempate, em seguida o 2º critério de desempate será para aquela que obtiver melhores resultados na venda de cartelas do bingo solidário do último dia de festa e ainda havendo empate, será realizado sorteio dentre as candidatas escolhidas e em condição de empate.

§2º. As notas dadas pela Comissão Julgadora serão conferidas, somadas e registradas em planilha geral de notas, e ficarão à disposição das candidatas posteriormente ao dia do concurso;
§3º. Serão escolhidos 01 (um) representante dentre as candidatas para acompanhar a somatória dos pontos.

VI – DA PREMIAÇÃO

Art. 11. As candidatas vencedoras do concurso farão jus a premiação, e entrega de faixas alusivas aos títulos concedidos, nos seguintes moldes:

a) 1º COLOCAÇÃO = RAINHA DA 5º SERRAFEST – R$ 3.000,00 
b) 2º COLOCAÇÃO = PRINCESA DA 5º SERRAFEST – R$ 2.000,00
c) 3º COLOCAÇÃO = MISS SIMPATIA 5º SERRAFEST – R$ 1.000,00
d) 4° COLOCAÇÃO=  DUQUESA   5° SERRAFEST  – R$1.000,00
§1º. A premiação de que trata o presente Concurso, será realizada mediante entrega simbólica no ato da eleição e posteriormente, realizada através de transferência bancária pelo órgão fazendário, até a data da realização da 5º Serrafest.

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. A realização dos ensaios para a Pré-seleção e para o desfile, ficará sob a responsabilidade da Comissão Organizadora;
Art. 13. A Comissão Organizadora terá plena liberdade para resolver os casos omissos do presente regulamento;
Art. 14. As candidatas deverão respeitar os horários designados pela Comissão Organizadora do Evento, sendo que não serão tolerados atrasos, de modo que, importará em desclassificação da candidata o descumprimento.
Art. 15. No dia do Evento de pré-seleção só será permitida a entrada da Comissão Organizadora, jurados e Convidados das candidatas.

Art. 16. Ao se inscrever as candidatas assumem o compromisso de atender, quando solicitada, a eventos e promoções oficiais e sociais do município;

Art. 17. Todas as candidatas autorizam, sem direito a qualquer remuneração, o uso de fotos, imagens, voz e nome para toda publicidade e quaisquer fins relacionados à divulgação e realização da 4º Serrafest, nos termos do Art. 5º, X e XXVIII da CF/88 c/c Art. 18 da Lei 10.406/2002;

Art. 18. É proibido ter má conduta, ou desrespeitar outra candidata, ou demais envolvidos da comissão organizadora, seja através de ofensas verbais ou agressões físicas, sendo que a ocorrência desta oportunizará a exclusão imediata da candidata do Concurso.

Art. 19. As candidatas eleitas, compromete-se a estar presente no concurso que elegerá a sua sucessora, com a finalidade de se despedir do reinado e passar a respectiva faixa;

Art. 20. Ao se inscreverem as candidatas concordam e se submetem as regras que norteiam este Regulamento do Concurso;

Art. 21. As decisões da comissão julgadora do Concurso são soberanas e irrevogáveis, não cabendo nenhum tipo de recurso. Sendo assim, a divulgação e a publicação de comentários em forma escrita, falada e digitada em qualquer veículo público, incluindo pessoas (terceiros), canais e veículos de mídia e/ou pelas redes sociais denegrindo pessoalmente membros da comissão organizadora e julgadora, colaboradores, prefeito, a candidata vencedora e o resultado final do concurso, poderão ser enquadradas como crime contra a honra nos termos dos Artigos 138 a 145 do Capítulo V da Lei 12.033 de 2009.

Art. 22. A Comissão Organizadora e Julgadora será constituída e seus membros nomeados mediante Ato do Poder Executivo.

Art. 23. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, sendo que as dúvidas poderão ser sanadas junto a Comissão Organizadora.

EDIFICIO SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 DE JUNHO DE 2026.

VENICIUS DJALMA ROSA

PREFEITO MUNICIPAL.

ANEXO I

CONCURSO PARA ESCOLHA DE CANDIDATAS 5°SERRAFEST
FICHA DE INSCRIÇÃO

	NOME DA CANDIDATA:
	

	DATA DE NASCIMENTO:
	

	CPF:
	

	IDADE:
	

	ENDEREÇO:
	

	TELEFONE (S):
	

	ESCOLARIDADE:
	


MEDIDAS:
	Alt: 
	Peso:
	Cintura:
	Busto:

	Quadril:
	Calçado:
	Manequim:
	


OQUE REPRESENTA SER REPRESENTANTE DA FESTA?

	

	

	

	


OQUE MAIS GOSTA NA CIDADE DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA?

	

	

	

	

	

	


São Jerônimo da Serra, aos __ de _____________ de 2026.

__________________________

Assinatura da Candidata
ANEXO II

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONSENTIMENTO

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Eu, ................................................................................................, idade de .................anos, após ler e analisar o presente Regulamento para a escolha da Rainha, Princesa e Miss Simpatia e Duquesa da 5º SerraFest, declaro estar ciente do seu conteúdo, preenchendo todos os requisitos.

Autorizo o direito ao uso gratuito de minha imagem durante todo o processo de eleição e caso eleita, comprometo-me a cumprir o Regulamento durante todo o mandato.
São Jerônimo da Serra, .................. de ....................................................de 2026.
Assinatura da Candidata:..............................................................................................

Assinatura do Responsável: .........................................................................................
TERMO DE CONSENTIMENTO

Eu, ....................................................................................................................................... responsável pela menor...............................................................................cópia do RG/CPF em anexo, autorizo a mesma a participar do Concurso para a escolha da Rainha, Princesa e Miss Simpatia, e Duquesa 5º SerraFest. Estou ciente de que após a inscrição no referido Concurso, a imagem da menor poderá ser divulgada em quaisquer meios de comunicação.
São Jerônimo da Serra, .................. de ....................................................de 2026.

Assinatura da Candidata:..............................................................................................

Assinatura do Responsável: ........................................................................................

ANEXO III

TERMO DE COMPROMISSO E AUTORIZAÇÃO

COOPERAÇÃO NA VENDA DE CARTELAS PARA O BINGO SOLIDÁRIO – PROVOPAR.

Eu, ................................................................................................, idade de .................anos, (Se Menor deve estar acompanhada e Assinado pelos Pais) após ler e analisar o presente Regulamento para a escolha da Rainha, Princesa, Miss Simpatia e Duquesa da 5º SerraFest, declaro estar ciente do seu conteúdo, preenchendo todos os requisitos, e declarando-me apta a auxiliar a realização do Bingo Solidário da Provopar naquilo que couber.

Autorizo o direito ao uso gratuito de minha imagem durante todo o processo de eleição e caso eleita, comprometo-me a cumprir o Regulamento durante todo o mandato.
São Jerônimo da Serra, .................. de ....................................................de 2026.
Assinatura da Candidata:..............................................................................................

Assinatura do Responsável: .........................................................................................
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